
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Aos 22 dias do mês de agosto de 2023, às 14:00 horas, presente à Comissão Julgadora, integrada pelas 

Professoras Rita de Cássia Franco Rêgo (Orientadora), Verônica Maria Cadena Lima (Examinadora 

Interna) e Juliana dos Santos Müller (Examinadora Externa), iniciou-se a Defesa de Dissertação de 

Mestrado da candidata Luize da Silva Rezende da Mota: “Sintomas neurológicos agudos relacionados à 

exposição ao derramamento de petróleo em pescadores artesanais da Bahia”. Concluída a apresentação, 

arguição e defesa oral da dissertação, conforme disposto no Regimento do PPGSAT, procedeu-se ao 

julgamento na forma regulamentar, tendo a Comissão Julgadora considerado a candidata: 

 
APROVADA...........................................(Avaliação da Profa. Rita de Cássia Franco Rêgo). 
APROVADA...........................................(Avaliação da Profa. Verônica Maria Cadena Lima). 
A.PROVADA..........................................(Avaliação da Profa. Juliana dos Santos Müller). 
 
Encerrada a sessão, foi lavrada a presente ata que vai acompanhada dos pareceres escritos de cada 

examinador e assinada pela Comissão Julgadora. 
 

Salvador, 22 de agosto de 2023. 
 

A Comissão Julgadora: 

 

 

____________________________________________ 
Profª. Drª. Rita de Cássia Franco Rêgo 

(Orientadora, PPGSAT/UFBA) 
 

 

_____________________________________________ 
Profª. Drª. Verônica Maria Cadena Lima 
(Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA) 

 

  
__________________________________________ 

Profª. Drª. Juliana dos Santos Müller 
(Examinadora Externa, Instituto Federal de Santa Catarina -IFSC) 

 

 

 

 
 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações necessárias que 

não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Sintomas neurológicos agudos relacionados à exposição ao derramamento de 

petróleo em pescadores artesanais da Bahia”. 

MESTRANDO(A): Luize da Silva Rezende da Mota 

EXAMINADOR: Profª. Drª.  Rita de Cássia Franco Rêgo 

CPF: 27106918504 

DATA DEFESA: 22/08/2023 

 

PARECER: Luize teve um desemprenho exemplar em todos os componentes curriculares 

cursados. Colaborou em todas as etapas do processo dessa pesquisa, desde a elaboração do 

questionário, na aplicação em campo no período da pandemia. Sempre teve uma atitude 

colaborativa com os colegas dentro e fora da pesquisa. Muito responsável e disposta a avançar 

mais em todas as etapas do processo de pesquisa e de aprendizagem. Ela se reunia toda semana 

para a limpeza do banco de dados e análise, tendo uma participação fundamental no projeto 

como um todo. Quero destacar que ela colaborou para a elaboração de diversos boletins 

epidemiológicos sobre COVID 19 envolvendo pescadores artesanais, embora esse tema não 

tenha sido objeto da dissertação dela, tem clara demonstração de compromisso social. A 

qualidade do trabalho dela é fruto de muita dedicação. Luize é a orientanda que muitos gostariam 

de ter. A aluna tem 60 dias para incorporar as considerações, sendo forte candidata ao doutorado.    

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: APROVADA 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações necessárias que 

não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  deverá ser entregue à 

Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

Salvador, 22/08/2023 

 

____________________________________________ 
Profª. Drª. Rita de Cássia Franco Rêgo 

(Orientadora, PPGSAT/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

 

DISSERTAÇÃO: “Sintomas neurológicos agudos relacionados à exposição ao derramamento de 

petróleo em pescadores artesanais da Bahia”. 

MESTRANDO(A): Luize da Silva Rezende da Mota 

EXAMINADOR: Profª. Drª Verônica Maria Cadena Lima 

 

CPF: 881.399.214-91 

 

DATA DEFESA: 22/08/2023 

 

PARECER: Luize apresentou seu trabalho de dissertação de forma adequada e demostrando 

domínio do tema. A mestranda apresentou uma revisão de literatura consistente e traz dois 

artigos como resultados do seu trabalho de dissertação. Foram realizadas sugestões com relação: 

a atualização nas investigações do(s) responsável(is) pelo derramamento de petróleo na costa NE 

do Brasil; uniformização das unidades de medida referente às quantidades de petróleo/óleo/etc 

derramadas em vários desastres ambientais no Brasil (Tabela 2); no Artigo 1, fazer uma ligação 

da ferramenta utilizada para avaliar o rigor metodológico de artigos de revisão com os achados 

da revisão sistemática; no Artigo 2, rever a metodologia de análise dos dados de forma a atingir 

o objetivo. Adicionalmente, foi enviado o exemplar da dissertação com detalhamento das 

correções. 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: APROVADA 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações necessárias que 

não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  deverá ser entregue à 

Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
 

 

 

Salvador, 22/08/2023 

 

________________________________________ 

Profª. Drª. Verônica Maria Cadena Lima 

(Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

 

DISSERTAÇÃO: “Sintomas neurológicos agudos relacionados à exposição ao derramamento de 

petróleo em pescadores artesanais da Bahia”. 

MESTRANDO(A): Luize da Silva Rezende da Mota 

EXAMINADOR: Profª. Drª. Juliana dos Santos Müller 
 

CPF: 046788539-79 

 

DATA DEFESA: 22/08/2023 

 

PARECER: A mestranda Luize da Silva Rezende da Mota fez sua exposição oral de maneira 

consistente e durante à arguição, demonstrou propriedade científica e manejo da linguagem 

acadêmica. Na avaliação da referida dissertação, intitulada “Sintomas neurológicos agudos 

relacionados à exposição ao derramamento de petróleo em pescadores artesanais da 

Bahia”, foram destacadas a relevância e importância da proposta temática, em especial na 

investigação da vulnerabilidade socioambiental, já presente no território pesqueiro Brasileiro 

agravado neste contexto com o desastre ambiental e a pandemia de COVID-19. A examinadora 

considerou que a dissertação apresentou todos os itens obrigatórios e de maneira geral 

apresentou-se conforme as normas do referido programa de pós-graduação. Na parte pré-textual 

no contexto geral, não foram observados muitos equívocos ortográficos. A parte textual destaca-

se pelo ineditismo da proposta com referências atualizadas e um adequado e amplo arcabouço 

teórico metodológico do desastre ambiental e a situação dos pescadores artesanais, em especial 

aos sintomas neurológicos agudos. A examinadora sugere acrescentar referências na introdução 

geral e na revisão de literatura acerca da problemática de saúde já persistente nos pescadores 

artesanais brasileiros e o impacto de possíveis novas patologias nesta população, em especial 

para os pescadores artesanais do Estado da Bahia. Sugere-se ainda, ajuste nos objetivos 

específicos com a supressão do primeiro e adequação do segundo, talvez, separar os verbos 

(Descrever e Verificar).  
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Foi também sugerido que as análises apresentadas incluam as unidades de medidas das variáveis, 

por exemplo, na Tabela 2 do segundo resultado e à inclusão acerca da definição de ocupação dos 

pescadores artesanais das referidas localidades, bem como à ampliação das análises e discussão 

apresentadas. 

  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: APROVADA 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderá ser condicionada à efetivação de reformulações necessárias que não 
impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

 

 

Salvador, 22/08/2023 

 

___________________________________________ 
Profª. Drª. Juliana dos Santos Müller  

(Examinadora Externa – IFSC) 
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